Nota das entidades integrantes do

Comitê Consultivo do Sistema Brasileiro de Televisão Digital

(instituído pelo artigo 5º do Decreto 4.901/2003)
Provocadas pelas recentes manifestações de integrantes do governo federal na imprensa sobre a atuação do Comitê Consultivo do Sistema Brasileiro de Televisão Digital (SBTVD), entidades que dele participaram ao longo de 19 meses vêm a público esclarecer à sociedade brasileira, ao Ministério Público Federal e à Justiça Federal o que segue:

1. O Comitê Consultivo foi criado pelo decreto 4.901, de 26 de novembro de 2003, com a atribuição específica de “propor as ações e diretrizes fundamentais relativas ao SBTVD”. Seus integrantes foram aprovados pelo Comitê de Desenvolvimento em 6 de maio de 2004 representando 22 entidades da sociedade civil.

2. A primeira reunião do Comitê Consultivo ocorreu quase nove meses após a publicação do decreto 4.901, em 17 de agosto de 2004, quando seus integrantes tomaram posse e foi decidido que suas reuniões seriam mensais. Na mesma oportunidade, foram criadas duas câmaras de discussão: uma tecnológica e outra de conteúdo.

3. Em 9 de novembro de 2004, a Câmara de Conteúdo aprovou um documento onde propunha diversas medidas para a organização e o desempenho das funções do Comitê Consultivo, assim como um entendimento sobre as suas atribuições com a apresentação de propostas de ações e as diretrizes fundamentais para o SBTVD (conforme prevê o artigo 5º do decreto 4.901/2003). Aprovado pelo pleno do Comitê e entregue aos representantes do governo que acompanhavam as reuniões, nunca foi recebida uma resposta oficial do governo federal em relação a este documento. Além disso, o Comitê de Desenvolvimento do SBTVD, presidido pelo Ministério das Comunicações, nunca efetivou as demandas constantes do documento em relação à infra-estrutura do Comitê Consultivo e a seu regimento interno. Do início ao fim dos trabalhos, apenas metade das reuniões foi registrada em ata distribuída para a revisão dos presentes.
4. O único documento formulado pelo Centro de Pesquisas e Desenvolvimento em Telecomunicações (CPqD) sobre o qual foi solicitada a opinião formal do Comitê Consultivo intitula-se “Mapeamento da Cadeia de Valor da Televisão Digital” tendo sido discutido no âmbito do Comitê entre maio e junho de 2005 e recebendo comentários de cinco entidades (ABTU, FNDC, Fenaj, Abert e ABTA). Depois disso, outros três documentos que serviram de apoio à decisão foram apresentados formalmente. Mas o Ministério das Comunicações não recolheu mais a opinião das entidades. Um quarto documento, que analisava a Política Regulatória para a área das comunicações, não foi repassado oficialmente ao Comitê Consultivo.
5. A reunião ordinária do Comitê Consultivo que deveria analisar o documento Modelo de Referência do Sistema Brasileiro de Televisão Digital foi cancelada oficialmente a pedido do ministro das Comunicações, Hélio Costa, em 3 de janeiro de 2006. As entidades que integravam o Comitê Consultivo acabaram tendo conhecimento do conteúdo do mesmo somente por meio da imprensa.

6. A 15ª reunião foi autoconvocada em caráter extraordinário pelas entidades que formam o Comitê Consultivo e ocorreu em São Paulo em março de 2006. Na oportunidade, as entidades presentes manifestaram em carta a vontade do Comitê Consultivo em relação a cinco pontos:

1. Reportar-se à Vossa Excelência, dando conhecimento a todos os membros titulares do Conselho de Desenvolvimento do SBTVD, para propor o que segue;

2. Renovar a sua disposição em cumprir a competência que lhe foi determinada pelo decreto presidencial, acima referida, o que, no entendimento de seus membros, ainda não ocorreu em sua plenitude;

3. Solicitar que Vossa Excelência libere o documento produzido pela Fundação CPqD com a proposta de “Modelo de Referência da Televisão Digital Terrestre” e anexos para que este Conselho possa analisá-la e contribuir com sua proposta de “ação e diretrizes fundamentais relativas ao SBTVD”, nos termos do decreto acima referido;

4. Propor, para assegurar uma melhor convicção na definição do “Modelo de Referência do SBTVD”, ampliar a legitimação do processo desta definição e produzir subsídios valiosos para a tomada de decisão do Governo Federal, a realização, coordenada pelo Conselho de Desenvolvimento do SBTVD, de Consulta Pública junto à Sociedade Brasileira sobre a proposta de Modelo de Referência, seguida de Audiências Públicas, dentro de um cronograma previamente fixado para que não se protele, além do tempo necessário para uma decisão segura, a tomada de decisão sobre o Modelo de Referência do SBTVD;

5. Colocar-se, mais uma vez, à inteira disposição de Vossa Excelência para que este Conselho possa dar fiel cumprimento às competências a ele delegadas.

7. Registre-se que de 17 de agosto de 2004 a 19 de janeiro de 2006, foram realizadas 14 reuniões ordinárias do pleno do Comitê Consultivo e não 83 como vem sendo informado pelo ministro das Comunicações.
8. Registre-se que por responsabilidade do governo federal, o Comitê Consultivo do SBTVD deixou de cumprir a finalidade para o qual foi criado de acordo com o decreto 4.901/2003.

Por fim, as entidades abaixo-assinadas repudiam de forma veemente o rebaixamento do debate e a forma pejorativa como o consultor jurídico do Ministério das Comunicações, Marcelo Bechara, referiu-se a esta instância do SBTVD durante manifestação pública no Congresso da SET no dia 24 de agosto de 2006.
Brasília, 25 de agosto de 2006.

